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coNTRATo a" 

-l2o2rCOIf?'NÁ?O DD It'RNEC'ÜENTO PARCBLADO DB
cowusÍlvEL QarE ENTRI- sI cErEBRAu, DD ttü
r.ADo, a cÁtll&À uuMcrAL DE RrAcHÀo Do DA,oAs,
E, DO. OÍffRO, A ENPRDS^A áU?'O POS?O RIAC"ÁO

A CÂU.âRA MITNICIPAL DE RIACHÃO IrO DA!íTAS, inscrita no CNPJ n' 32.74y.6AB1OOOL-

57,locailizad.a à Travessa Frei Ildefonso, s/n, na cidade de Riacháo do Dantas, Estado de

ó"rgip", a*rr.t te denominada CONTRATAIÍTE, neste ato rePresentadÍ! pelo-:9Lryld-tltt' "
§r. Joré Robcrlo Rorlrlgucr dot Srntor' e a empÍesâ AUTO FogTO RIACHAo LtDA"
inscrita no CNPJ sob n" 32.844.300/0001-43, localizàda à Av. Governador Luü Garcia - s/n,

ó"rrt o, rr."t" cidade de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, doravante 
-d-enominada

COIITRÂTAIrA, neste âto representada Pelo seu Sócio Administrador' o Sr' Rlwaldo Jogê da

Costr CPF ,r". OSO.ZSZ.SSS-91, têm jlusto e acordado entÍe si o presente Contrato de

Fornecimento parcelado de Combustivei acordo com as disposiçôes regulamentares contidas

", f.i "' 8.666, de 21 de junho de t99S, e suâs alteraçõeJ' mediante cláusulas e condiçôes

seguiÍrtes:

i
O presente Contrato tem Por objetoaquisiÇãoeoforne iimento parcelado de combustivel -
2.O80 L (dois mil e oitenta litÍos) gasolina comum, de acordo com as especificaçôes constantes

nâ pesquisa de mercado feita da Contratada e da Justificativa de Dispensa de valor, que

passam a fa"Êr parÍe integrante deste instrumento, indePendentemente de suas transcnçoes'

I'LA DA DO DE art. 55, lnclso II. da Lcl ["
8.6ó61931, .^_^ á- ÂvÂ.
õã ffi"nto será realizado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de 

. 
execuçáo

indireta, em regime a. "-pt 
lãã" pot p"io global' de acordo com as necessidades da

óóNrúraNtB, uisando à pérfeita consecuçáo do objeto deste conrâto'

IE. de Lcl a" 8.666/931.
O combusúvel será fornecido pelo Preço aPresentado em pesquisa de mercado pela Contratada'

no valor de R$ 5,20 (cinco.",l"-" i'i"à càtavosl p"'u o iitto-d" gasolina comum' perfazrndo o

;;"";; ô;;.io um ualor tor.r à"t -"ao a. n'$ to.e to,oo (dez mil oitocentos e dezesseis

reais).
g!?1'O p"gr-.nto será efetuado após liquidaçãr: da despesa' por meio de crédito em conta

ão.r.rrt" 'iriái"raa pelo ucitante rrà..aoi, no pÍaz.o de até 15 (quinze) dias, mediante a

;;;;";;*;á; á; not" ri""i7 r"t"t,, devidamente certificada p€lo setor responsável pelo

recebimento do objeto.
Ú' - p"r" fazer jus ao Pagâmento, a Cortratada deverá apresentar' juntamente com o

documento de cobrança, p.oia de regularidade Para com as Fazendas Federal' Estadual e

ú;;úp"l . prova de rigularidade DerÍmte o IIGTS - CRF e CNDT'

§3' - Nenhum Pâg.rmento 
-".iá'àf"t""ao à ContÍatada enquanto trouver Pendênciã de

ilq"iaú. á. .trilaiao frnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatuâl'
gi; - tit naverá, 

"soú hiPótese alguma, pagamento antecipado'

ãi' - i"*.a reajuste d" pt.çoJ"o-"nte quando determinado pelo Governo' e nos mesmos

percentuais por esse estabelecidos.

5ES

Jb

I



r.)LHA N. J }

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÁO

Comissão Permanente de Licitaçâo

§6. - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para âtualizaçáo do valor mencionado no

capuÍ desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'
§71 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
àa execuçáo 

-deste 
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistâs e

previdenciários, administraçáo, tributos, emolusrentos e contribuições de qualquer natureza.

cLÁusIrLA oUARTA - DA VIGÊI{CIA ÍAÍt. 55. tacko w. dr LGt n" 8.666/931

@nciadeatél2o(centoevinte)dias,contâdosda.datâdesua
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipôteses do eirt. 57, §1'da Lei n" A'666/93'

Lct n' 8.666/931
õ pt"d,ú" d*".á ser fornecido mediante o abastecimento do veiculo da Contratante

dire'tancente no posto de abastecimento indicado na pesquisa e documentâÇáo'

§i; - o "., recebimento dar-se-á de acordo corr o áisposto no art 73' II' a e b' da l,ei

8.666/93.
úi - b for.r""l-ento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo. este, as

frtes- nao poderão exigir uma da outra o áxaurimento dos quantitativos previstos no

instrumentoconvocatório,considerando.sePerfeitâmenterealiqadooobjetocontratual.

.DA E o 5 Ív

v Itr.'
As despesas com o Pagâm ento do referido objeto estáo prevrstas no orÇamento da Câmara

Municipal de Riacháo do Dantas, conforme classificaçào orçamentária detalhada abaixo:

. UO: 01001- CâLrnara Municipal de Riachão do Dantas

. Açâo: Ol.O31.OOO8.2OOl - úanutençáo da Câmara Municipal

. Ciassiflcaçáo Econômica: 3390.30 O0 - Material de Consumo

. Fonte de Recursos: 10O10000

1ú c XIII. dr Lcl u' 8.666/931.
Ã Co"tot"aa, a"rante a ügência deste Contrato, comPromete-se a:

. Manter, durante toda a execuçào do contrato,. as 
-exigências 

de habilitaçâo ou condiçóes

aeteáinadas no procedimento áà oi"pttt*4 de licitaçào que deu origem ao presente ContÍâto'

"ãüp."" 
a" sua ràscisáo e aplicaçáo das penalidades ora preústas'

. AlocaÍ todos os recursos necessários para se obter um Perfeito fornecimento' de forma plena

e satisfatOria, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratânte;

. n."f""*u ir*_se poÍ todas "" d."p"""", obrigaçôes e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive "" a. t À..ã trabalhisá,' devendo' quando solicitado' fornecer à

Contratante comprovante de quitaçáo com os órgáos competentes;

.ResponsabilizaÍ-".por"t"rrt"ismultas,t"'t,''i"ipti"'estaduaisefederais'decorrentesde
faltal por ela cometidas na execuÉo do ContÍato;
. nespãnsabitiz.ar-se pelos danos causados diretamente à CámaÍa ou â terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na 
"*."rçao 

ão óo"úato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalização ou o acompanhamento p€lâ Contratante'
. n""p"""àúiri"--". p.à obtençào àe Âlvarás, -Licenças 

ou quaisquer outros Termos de

Autorizaçáo que se façam necessários à execuçáo do Contrato'
. ExecutaÍ fieimente o objeto contratâdo e o prazo esüpulado'
. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratânte' sem

prévia e expressa anuência.
. Nâo realizar associaÇáo com outrem, cessáo ou transferência total ou Parcial' bem como a

fusâo, cisâo ou incorporaçáo, sem Préüa a expÍessa anuência do Contratante'
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço Pactuados.
. proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇóes necessárias ao pleno cumPlimento das

obrigàções decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'' 8'666193:.
. Designar um repÍesentante para acomPanhar e fiscalizar a execuçâo do presente contrato,
que dãverá anotâ.r em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicsr à CONTRATADÀ toàa e qualquer ocorréncia relacionada com a execuçào dos

serviços, diligenciando nos câsos que exigem providênçias preventivas e corretivas'

de t

5

Independentemente de notificações ou interPelaçóesJudi.i"i" o.l extrajudiciais, constituem

motivos para rescisào do Contrato as situaÇões previstas nos artigos 77 e 78, na forma do

8.666/93).
P"l""t'"*injusúfrcadonaexecuçáodocontÍato,pelainexecuçâototalouparcialdoobjeto
pactuâdo, "oúo-. o caso, o Contatante poderá aplicar à ContÍatâda as seguintes sançóes'

previstas no art. 87 da l,ei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
u.;;it" á. ó,5o/o luro virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor do Contrato, em decorrêniia de atÍaso injustifrcado no fornecimento;

ú - mufta de l}vo léez po, 
".nto1 

sobre o valor totá deste Contrato' no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
Ií - ""Jp.""á. 

temPorária de participar enr l§i?iã: e impedimento de contrataÍ com a

Adminisúaçáo do Contratânte, pelo prazo de até 2 (dois) alos;
;:ã;;Éür" àe inidoneidade p".. ii"itt' olr contrataÍ com a AdministÍação Pública'

artigo 79, da l,ei n" 8.666193.
§lo - O presente Contrato poderá ser rescindido, também' p9: t"-i]:j1'-ê:11 administfâtivâ' a

Juízo do contratânte, sem que câiba à contratada qualquer ação ou rnterPetaçao Juorcrar',

ü" - N; 
"ã"" 

à.-.""ái"a. a" cã"úãt",-" ôot tt.t.rrt. fica obrigado a. comunicar tal decisão à

ã.rrt 
"t^a", 

por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de artecedência'

õà;: N;;;;;""i" a" ,"".t"aoJã"i"t" 
"ã 

ltrp"i" aesrâ cláusula, nenhum Ônus recairá sobre

o contratante em virtude a*àã""i"ao, ressivado o disposto no § 2'do artigo 79 da ki n"'

8.666/93 e alteraçóes.

55, clso I:,(. da Lel . a.6661 93t.
N, hipOt""" de rescisáo administrativâ
o diÍeito da Contratante de adotar, no

do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo'

qu"'corbet"m, as medidas previstâs no artigo 80 da l'ei

n'.8.666/93

DA CÁVEL À cÁo Do
I'LA D n"8 9os 5 da

o Dresente Contrâto fundamenta-se:
I - nos termoa da Dispensa de Licitação que, srmultâneamente:

. constam do Processo Âdministraüvo que a originou;

. náo contrariem o interesse púbüco;
It - nas demais determinâçôes da ki n'' a'666193
IU - nos preceitos do Direito Público;
rv - "rpi.ti"*"nte, 

nos p.io"ipi* a" ftoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do Direito

Privado.
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psrágrefo úalco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste contrato, seráo acordados êntre as partes, lawando-se, na ocasiáo, Termo

Aditivo.

DÉcIMA SEGUNDA - DAS ES ÍÂrt. . Lel n'8 /93).

da Lei n'. 8.666 / 93, desde que devidamente comprovados.

§i" - e Co"t 
"áda 

iica obrilada â aceitâÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscjmos e

ãupressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍt 65, §1" da Lei n''
8.à66193, calculado sobre o valor inicial atuâIizâdo do contrato'
52. -'Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estâbelecido nestâ condiçào,

ã"luo "" "rp."""ôes 
resultantes àe acordã celebrados entre as pârtes, de acordo com o art. 65,

§2', II da lei n'. 8.666/93.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

E 67

Lcr r' 8.666/931.
NãC;;A q"" aispóe o artigo 67 da l*i n.. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado

;; pott ri" espccifica, "p"r,""'t 
este instrumento contratuâl' pala acompanhar e Íiscalizar

a execuçáo do Presente Contrato-
§f - 1h".afiràçáo compete, entÍe outras atribuições, r'erificar a conformidade da execuçáo

do Contrato com as norÍnas ."p."ific"d"s, se os pioceclimentos sâo adequados para garântir

a qualidade desejada.
gl1-: A 

-;çá. âa fiscalizaçao náo exoneia a contratada de suas responsabilidades

contratuais.

D 5 66

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachao do Dantas, Estado de Sergipe,

como único competente paÍa dirimiÍ as questões que porventura surgirem na execução do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

Riacháo do Dantas/ SE, 

- 
de

E, por estârem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento' na presença

ãà õíta"t"l testemunÉas, a fim de que produza seus efeitos legais'

José RoberTo Rodrlgtes dos ScnÚos
ceorr. Uudcit.l d. RLchÃo do D.ltrt

CONTRATANTE

TÃgTEMUNHA§:

Rlaaldo José dd Cost(l

^uto 
Potto Rhchlo Ltdr.
COI{TRATADA
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de 2021.


